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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16  -  (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM  Cristina DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 17  -  (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM  Fabiano DEIP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18  -  (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM  Dimas 3ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
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O endereço é Av. Domingos Ferreira nº 4023, SL 903/904, Boa 
Viagem,  Recife-PE,  telefones:  3465-6902  ou  0800  81  5224.   (Nota  nº 
008/2006/CAS).

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral esta sendo distribuído o SUNOR nº 
026, de 15 SET 2006 e BGR nº 045, de 15 SET 2006.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E apareceu-lhe o SENHOR naquela mesma noite, e disse: Eu sou 
o Deus de Abraão teu pai; não temas, porque eu sou contigo, e abençoar-te-ei, e 
multiplicarei a tua descendência por amor de Abraão meu servo. (Gn 26:24)  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 169, de 05 SET 2006) 

3.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

3.1.0.   Comissão de Licitação

3.1.1.   Ratificação de Dispensa

O Comandante do Colégio da Polícia Militar no uso das atribuições 
legais, Resolve: Reconhecer e Ratificar o PARECER da Comissão de Licitação 
– Processo nº 076/206 – Dispensa de Licitação nº 060/2006, nos termos do 
Inciso XIII do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Objeto: 
Contratação  de  pessoa  jurídica  para  Capacitação  do  Corpo  Docente  do 
CPM/PMPE.  Contratado:  Serviço  Social   da   Indústria   -   SESI.   Razão  da 
Escolha:  Reputação  ético-profissional  e  não  possuir  fins  lucrativos.  Valor 
Contratado: R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa reais).

(Transcrito do DOE nº 169, de 05 SET 2006) 

4.0.0.   COMISSÃO DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Aviso de Licitação

Convite nº 015/2006-CL/1º BPTran - Objeto:.Contratação de pessoa jurídica 
para a realização da reforma no alojamento feminino do 1º BPTran. Abertura: 
14 SET 06 às 10 horas.

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CL/1º BPTran, sita a Rua Arsênio 
Calaça  nº  600,  San  Martin  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas.  Fone:  (81) 
33038000.

 
 (Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

5.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.1.0.   Informação

O CAS informa aos associados que a Administradora de Seguros 
CORSEC solicita que seus segurados deverão comparecer urgentemente na sua 
sede  para  regularização  do  seguro  de  vida  conforme  exigência  da  nova 
legislação. 
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1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Do Gabinete Civil

Nº 1438, de 28 AGO 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso de  suas  atribuições e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
2003, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Executivo de Defesa Social, dos Majores PM Ulysses Silva Viana e 
Maria José Ferreira Viana, para, em Aracajú – SE, no período de 31 AGO a 02 
SET 2006, receberem Medalha do Mérito Policial Militar da PMSE.

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)
 

1.2.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

N.º 1.886, de 04 SET 2006

O Secretário de Administração e Reforma do Estado, 

R E S O L V E:

I  -  Prorrogar  a  cessão  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 
Pernambuco, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31 
DEZ 2006;

Nome Mat. Origem
Adelmo Barros de Ataíde 197254 SDS/PMPE
Alberto Ferreira da Silva 158968 SDS/PMPE
Edecio José dos Santos 191841 SDS/PMPE
Edson Carneiro de Almeida 171298 SDS/PMPE
Eldo dos Prazeres Lins e Silva 219061 SDS/PMPE
Eliseu Severino Cândido 245399 SDS/PMPE
Elizabete Cordeiro Ramos 876-1 SDS/PMPE
Elizabeth Azevedo Soares da Cruz 950847-3 SDS/PMPE
Gildo Ferreira Machado 9204105 SDS/PMPE
Gilvan Clementino de Oliveira 187941 SDS/PMPE
Gisberto Carvalho dos Santos 189790 SDS/PMPE
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Ivanildo Bezerra dos Santos 123030 SDS/PMPE
Ivson Miguel do Nascimento 146307 SDS/PMPE
Izaredes Matias Moreira 25521-1 SDS/PMPE
Jorge Mendes da Silva 166790 SDS/PMPE
José Valdir Marinho da Silva 250937 SDS/PMPE
Leomar Souza Dias 272850 SDS/PMPE
Luciano José da Silva 205699 SDS/PMPE
Luiz Antonio da Silva 165301 SDS/PMPE
Nivaldo Antonio Rodrigues da Silva 186740 SDS/PMPE
Raimundo J. de Andrade Filho 177822 SDS/PMPE
Reginaldo Heleno da Silva 150010 SDS/PMPE
Reginaldo Severino de Arruda 164380 SDS/PMPE
Rejane José de Lima 584-3 SDS/PMPE

(Transcrito do DOE nº 169, de 05 SET 2006) 

1.3.0.   Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores  do Esta-
             do de  Pernambuco 

Nº 2442/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM 
Mat. 11553-3, Marcelo Severino Monteiro, promovido ao Posto de 2° Tenente 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 134 do Comando 
Geral/PM, publicada em 25 JAN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  577  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.161,23
Qüinq. (04) R$    432,25
TOTAL R$ 2.593,48

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2443/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cabo PM 
Mat. 12421-4, Normando Florisberto da Silva, promovido  à  Graduação  de  3º 
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fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
23 NOV 00, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
com base  no  Soldo  de  Soldado  PM,  no  valor  de  R$ 645,44  (seiscentos  e 
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 23 NOV 00 R$   79,19
Gratificação de Capacitação Profissional R$   76,02
Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação) R$   25,64
Gratificação de Moradia R$   75,23
Gratificação de Exercício R$   15,84
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$   54,38
Gratificação de Incentivo R$ 319,14
TOTAL R$ 645,44

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2006.
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 2ª Câmara em exercício
Auditor  Marcos  Flávio  Tenório  de  Almeida  -  Conselheiro  em  exercício  e 
Relator
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 169, de 05 SET 2006) 

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3733/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0602521-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
754,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  18  ABR  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Maj PM Mat. 1726-4, Fernando Gonçalves dos Santos, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, do Posto de Tenente Coronel PM, 
no valor  de  R$ 4.441,73 (quatro mil  quatrocentos  e  quarenta  e  um reais  e 
setenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Tenente-Coronel PM, em 18 ABR 06 R$ 3.701,44
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    740,29
TOTAL R$ 4.441,73
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Sd PM 950260-2 Adail Acioli Cavalcanti Filho 741.468.074-68

Sd PM 950314-5 Robson Alves do Nascimento 905.457.024-53

Sd PM 950478-8 Mário Bento dos Santos Júnior 641.414.894-68

Sd PM 980424-2 José Oliveira Mascarenhas 020.815.934-75

Sd PM 104344-7 Plácido Tiago G.  Mendes 007.775.224-46

Sd PM 104414-1 Mariana Farias de Santana 060.630.494-01

Sd PM 103193-7 Milena Rocha Cabral 035.209.374-92

22º BPM – Surubim

Posto Mat. Nome CPF

2º Sgt PM 13216-0 Paulo Batista da Silva 145.931.144-20

Sd PM 910660-0 José Batista Figueredo 743.340.774-72

Sd PM 28261-8 Marcos V.  Gomes de Andrade 463.396.584-34

Sd PM 28965-5 Josenilton Francisco da Silva 492.553.044-53

Sd PM 910044-0 Airton Francisco Guerra 533.459.594-53

Sd PM 950299-8 Adriano Maximino Pedrosa 816.610.704-00

 
Art.  4º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 

publicação.
(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

2.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
          PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3728/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0203490-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão,  em considerar legal a Portaria-DPE nº 1673,  da 
Diretora de Pessoal do Estado-DPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
04 SET 02 e republicada em 29 NOV 05, que Reformou, por Incapacidade 
Física  Definitiva,  o  Sd  PM  Mat.  12748-5,  Edvaldo  João  da  Silva,  com  a 
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Sargento PM conforme o Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria n º 1154 do 
Comando Geral/PM, publicada em 25 JUL 06,  nos termos dos Artigos  88, 
Inciso  II  e  90,  Inciso  I,  letra  "d"  da  Lei  nº  6.783/74,  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, retroagindo seus efeitos a 16 
ABR 06, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.364,01
Quinq. (04) R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81
 

 (Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2444/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 1º Sargento PM 
Mat.  12494-0,  Givaldo  Dionísio  de  Lima,  promovido  à  Graduação  de 
Subtenente PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1203 do 
Comando Geral/PM, publicada em 27 JUL 06,  nos termos dos Artigos  88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento n° 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.830,77
Quinq.(04) R$    366,15
TOTAL R$ 2.196,92

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 2445/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

Reformar,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  do 
Art.96, Inc. IV da Lei nº 6.783/74, o Cabo PM Mat. 12891-0, Gilberto Mignac, 
promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, 
c/c a Portaria n° 1086 do Comando Geral/PM, publicada em 13 JUL 06, com 
proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90, de 
acordo com o Encaminhamento n° 760/06 da DAJP/FUNAPE: 
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Soldo R$ 1.415,57
Quinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 2446/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
13223-3, José Constantino Ferraz, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1209  do  Comando 
Geral/PM,  publicada em 27 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 2447/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
13370-1,  Expedito Gomes de Oliveira, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1143 do Comando 
Geral/PM, publicada em 05 AGO 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)
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1º Ten 960040-0 Erivaldo José de Carvalho 007.400.844-70

1º Ten 940239-0 Renato Pinto Aragão 733.265.934-49

1º Ten 940275-6 Flávio R. Ferreira da Silva 899.946.804-63

1º Sgt 03243-3 José Fernando dos Santos 134.845.834-87

1º Sgt 12395-1 Adalberto Rodrigues de Barros 150.169.784-68

2º Sgt 16153-5 Jeremias Marques dos Santos 187.197.834-34

Cb PM 14854-7 João Rafael do Amorim 216.347.344-91

Sd PM 16691-0 Ivanildo Cordeiro de Farias 291.410.104-00

Sd PM 23090-1 Francisco Sereno Vasconcelos 302.616.194-20

Sd PM 24250-0 Carlos Ferreira dos Santos 594.796.574-04

Sd PM 25151-8 André Luiz R. Chagas 428.028.814-34

Sd PM 25698-6 Moisés Alves dos Santos 416.783.464-20

Sd PM 26544-6 Marinaldo José da Silva 622.635.524

Sd PM 26890-9 Abinoan Cavalcante da Silva 496.253.654

Sd PM 30488-3 Edson Vitoriano da Silva 711.159.604-82

Sd PM 30490-5 Fernando Luiz dos Santos 557.394.904-72

Sd PM 30493-0 Gilberto Bezerra Cavalcante 611.830.674-53

Sd PM 32172-9 Moisés Cavalcanti da Silva 578.432.104-82

Sd PM 920282-0 Alexandre Ramos Macário 796.175.064-91

Sd PM 920856-9 José Pedro Alves 649.705.904-00

Sd PM 930246-8 Samuel Pinto de Almeida 833.597.884-00

Sd PM 930289-1 Laudemir de Almeida Barros 819.857.034-91

Sd PM 930318-9 Marcelo Ferreira de Paiva 669.112.224-00

Sd PM 930964-0 Fábio José Leite 497.348.304-49

Sd PM 950087-1 Everaldo Farias Reis Ramos 800.122.134-20
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Sd PM 104837-6 Daniel D.  Marinho Alexander 034.540.044-54

Sd PM 19814-5 Ivaldo da Rocha Carvalho 252.803.504-78

Sd PM 21396-9 Elenilton Marques de Queiroz 425.498.684-04

Sd PM 23363-3 João Batista Gonçalves 421.090.944-00

Sd PM 24744-8 Elias Pereira dos Santos 314.724.864-04

Sd PM 29016-5 Gabriel Liberato da Silva Júnior 456.952.534-20

Sd PM 930241-7 Eduardo Alves de Lima Júnior 661.066.564-87

22º BPM – Surubim

Posto Mat. Nome CPF

1º Ten PM 940242-0 Fábio José Batista de Souza 989.481.644-49

Sd PM 27183-7 Severino Henrique Ferreira 508.105.964-15

Sd PM 18580-9 Eliel Estevan de Oliveira 377.699.454-87

 
Art.  2º  -  Autorizar  os  agentes  acima  nomeados  a  efetuarem  o 

recolhimento de veículos ao deposito,  para que sejam aplicadas as medidas 
administrativas e penalidades cabíveis.

 
Art. 3º -  Descredenciar os agentes abaixo relacionados da condição 

de  Agentes  da  Autoridade  de  Trânsito,  na  malha  Rodoviária  do  Estado  de 
Pernambuco, designados em portaria(s) anterior(es).

 
BPRv

Posto Mat. Nome CPF

Ten-Cel 01695-0 Ricardo Luiz de A. Moreira 114.523.824-68

Cap 02015-0 Reginaldo Dantas de Melo 763.803.604-25

Cap 910588-3 Jones Morais da Silva 426.842.934-49

Cap 2090-7 Romildo S.  da Silva Júnior 821.372.004-06

Cap 2034-6 Alexandre Menezes de Souza 731.586.744-91

1º Ten 930225-5 Aldemir David Alexander 820.546.304-20
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Nº 2448/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
13610-7,   Alcêdo  de  Andrade  Carneiro,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1277 do 
Comando Geral/PM, publicada em 05 AGO 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, de acordo com o Encaminhamento n° 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 2449/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14303-0, Manoel José Maciel Correia, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1274 do Comando 
Geral/PM, publicada em 05 AGO 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2450/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,
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R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96,  Inciso V da Lei  nº 6.783/74,  o  2°  Tenente  PM  Mat.  14443-6,   Gileno 
Correia dos Santos, promovido ao Posto de 1° Tenente PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1269 do Comando Geral/PM, publicada em 
05 AGO 06, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei 
n°  10.426/90,  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$ 2.379,38
Quinq.(04) R$    475,88
TOTAL R$ 2.855,26

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2451/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
15090-8,  José  Primo Xavier,  promovido  à  Graduação  de  3°  Sargento  PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1224  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 27 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2454/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente PM 
Mat. 15397-4, José Carlos dos Santos, promovido ao Posto de 2° Tenente PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1202  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 27 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:
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R E S O L V E:

Art.  1º  -  Designar  os  policiais  militares  lotados  nas  respectivas 
OMEs, abaixo descriminados, para atuarem como Agentes da Autoridade de 
Trânsito, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, com poderes para 
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações ao Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97).

 
BPRv

Posto Mat. Nome CPF

Ten-Cel PM 1798-1 Eden de M.  Vespaziano Borges 414.879.664-15

Cap PM 920523-3 Marcelo Mascarenhas e Silva 109.178.638-01

Cap PM 2011-7 André Pessoa Cavalcanti 616.653.554-68

Cap PM 930036-8 Luiz Cláudio de Brito 497.147.594-04

1º Ten PM 950766-3 Leonardo A.  Cavalcanti Xavier 023.861.494-80

1º Ten 950697-7 André Felipe Guedes Gondim 022.936.854-97

1º Ten PM 960020-5 Jaime Barbosa de Lima 771.762.434-68

2º Ten PM 990012-8 Carlos Fernando de S. Santos 035.421.014-94

2º Ten PM 101088-3 Valdecleyton M.  Mendes 035.520.604-80

2º Ten PM 101180-4 Leandro de Lira Zovka 010.202.214-37

2º Sgt PM 930336-7 Gleibson Marcelino de Almeida 735.870.284-00

Cb PM 17180-8 Antonio José Batista 290.591.514-53

Cb PM 910242-6 Joel Pedro da Silva 398.845.204-10

Cb PM 17465-3 Helminton Francisco da Silva 232.402.884-00

Sd PM 21158-5 Davi de Melo Silva 351.545.864-68

Sd PM 22980-6 Djalma Honorato da Silva Filho 582.094.334-15

Sd PM 25659-4 Nilson Carlos Moura 520.660.534-49

Sd PM 28836-5 Genivaldo Ciro de Barros Filho 427.076.174-15

Sd PM 104584-9 Marcio Ébano Xavier André 905.251.164-00
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Nº 2495/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por idade limite, “Ex-Offício”, nos termos dos Artigos 
3º,  §  1º,  alínea "b",  93 e  94,  Inciso I,  alínea "c"  da Lei  nº  6.783/74,  o 1º 
Sargento PM Mat. 600672-8, Francisco Pereira Ramos, mantidos os proventos 
de Subtenente PM e as vantagens já concedidas pelo Ato nº 3925, publicada no 
DOE em 24 DEZ 86, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, tornada 
legal pelo Acórdão TCE nº 989/87:

Soldo R$    153,66
Quinq.(06) R$    237,86
Grat.Exerc. R$      30,73
Grat.Moradia R$    145,98
Grat. Nivel Hierárquico R$    245,86
Adic.Inativ. R$    309,22
Grat. Capac. Profis. R$    169,03
Grat. Repres. Função R$      47,62
TOTAL R$ 1.339,96

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

1.4.0.   Do  Departamento  de Estradas de Rodagem do Estado  de  Per-
nambuco 

Nº 0105, de 30 AGO 2006

O Diretor Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere o Cap. III, Art. 
3º, Inciso IV, do Regulamento do DER-PE, aprovado pelo Decreto nº 25.519, 
de  30 MAI 2003,  alterado pelos Decretos  nº 25.619,  de 07 JUL 2003 e  nº 
25.749, de 14 AGO 2003, 

Considerando o disposto no § 4º do Art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 
SET 97 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando  os termos do Convênio nº 034/99, de delegação de 
competências, celebrado entre este Departamento de Estradas de Rodagens do 
Estado de Pernambuco – DER/PE e a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE;

Considerando os termos do 1º Termo Aditivo ao referido Convênio 
nº  034/99,  que  implanta  o  Plano  de  Operação  nº  CPI/004/2003,  visando  a 
execução  do  Policiamento  de  Trânsito  Rodoviário  pelas  OME/CPI  nas 
Rodovias Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição,
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Soldo R$ 2.161,23
Quinq.(04) R$    432,25
TOTAL R$ 2.593,48

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 2455/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
15732-5,  Josias Alves da Silva, promovido à Graduação de  3° Sargento PM, 
conforme o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1216  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 27 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 2456/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Cabo PM Mat. 16339-2, Antonio de Pádua 
da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC 
n° 59/04, c/c a Portaria n° 1217 do Comando Geral/PM, publicada em 27 JUL 
06,  com  proventos  integrais,  nos  termos  do  Art.  83,  Inciso  III  da  Lei  n° 
10.426/90, de acordo com Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq.(03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)
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Nº 2457/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso III da Lei nº 6.783/74, o Soldado PM Mat. 28741-5, Armando Jorge 
Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, 
c/c a Portaria n° 1218 do Comando Geral/PM, publicada em 27 JUL 06, com 
proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso II da Lei n° 10.426/90, de 
acordo com o Encaminhamento n° 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$    923,95
Quinq.(02) R$      92,40
TOTAL R$ 1.016,35

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2491/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Soldado PM Mat. 920809-7, José Carlos de 
Almeida,  promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1285 do Comando Geral/PM, publicada em 05 AGO 
06,  com  proventos  integrais,  nos  termos  do  Art.  83,  Inciso  III  da  Lei  n° 
10.426/90, de acordo com o Encaminhamento n° 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 923,95
Quinq.(01) R$   46,20
TOTAL R$ 970,15

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2492/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,
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R E S O L V E:

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o  2°  Sargento PM Mat. 930397-9,  Everson 
Camilo de Brito, promovido à Graduação de 1° Sargento PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1207 do Comando Geral/PM, publicada em 
27 JUL 06, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 
10.426/90, de acordo com o Encaminhamento n° 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 1.677,07
Quinq.(01) R$      83,85
TOTAL R$ 1.760,92

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 2495/FUNAPE, de 1º SET 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por idade limite, “Ex-Offício”, nos termos dos Artigos 
3º,  §  1º,  alínea "b",  93 e  94,  Inciso I,  alínea "c" da Lei  nº  6.783/74,  o 1º 
Sargento PM Mat. 600672-8, Francisco Pereira Ramos, mantidos os proventos 
de Subtenente PM e as vantagens já concedidas pelo Ato nº 3925, publicada no 
DOE em 24 DEZ 86, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, tornada 
legal pelo Acórdão TCE nº 989/87:

Soldo R$    153,66
Quinq.(06) R$    237,86
Grat.Exerc. R$      30,73
Grat.Moradia R$    145,98
Grat. Nivel Hierárquico R$    245,86
Adic.Inativ. R$    309,22
Grat. Capac. Profis. R$    169,03
Grat. Repres. Função R$      47,62
 TOTAL R$ 1.339,96

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)


